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Pelo presente instrumento de aditivo contratual, de um lado a

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU, órgão do Poder Legislativo Municipal, com sede

administrativo no Av. Conde D’Eu, n.° 486. Centro, Ibiraçu-ES. inscrita no CNPJ sob o n°

27.4Ó0.683/000I-35. neste ato devidamente representada por seu Presidente BRENO

LUCIO ANDRADE OLIVEIRA, brasileiro, casado. Vereador, portador do CPF de n.°

I30.Ó82.307-67 e Cl de n.° 3.548.604/ES, residente e domiciliado no Rua Deoclécio José

Goes, n° 70, 6a/rro Bela Vista, Ibiraçu-ES, CEP.: 29.670-000, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lodo, o Empresa UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob n.° 02.959.392/OOOÍ-4Ó, com sede no Av.

Brigadeiro Faria Lima. n° 1.306, conjunto 51, Sala 01, Jardim Paulistano - São Paulo/SP ~

CEP: 01.45C914, neste ato representado pelo Sra. ANDRESA ROCHA CROSARA

DOMINGOS, brasileira, casada, advogado, portadora do CPF de n.° 055.089.226-52 e C!

de n.° 8.796.587-PC(MG.residente e domiciliadana Av. Brigadeiro Faria Limo, n° J.30Ó,

conjunto 51, Sola 01, Jardim Paulistano ~ Sõo Pau/o/SP - CEP: 01.451-914, tendo em vísto

o que consto do processo administrativo np 104/2022, têm entre si como justo e

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n.°

002/2022 {prestação de serviços de fornecimento e gerenciamento de Auxílio-

Alimentoçõo, por meio de Cartão Eletrônico/Magnético com chip de segurança e

senha individual, poro recarga mensal, desfínado à aqufs/çõo de gêneros a//men/íc/os

para um número estimado de 09 (novej servidores ativos da Câmara Municipal de

ibiraçu - CMI, firmado em 01/01/2022, em observância ao que prescreve o art. 57, II, da

Lei 8.666/93, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação por

mais 12 (doze) meses, do prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços nP

002/2022 (prestação de serviços de fornecimento e gerenciamento de Auxílio-

Alimentação, por meio de Cartão Eletrônico/Magnético com chip de segurança e

senha individual, para recarga mensal, destinado à aquisição de gêneros alimentícios ^
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poro u/n número estimado de 09 (nove) servidores ativos da Câmara Municipal de

ibiroçu - CMIj, firmado pelas partes em 01/01(2022. através do Contrato Administrativo

n° 002/2022, com vigência finai 31/12/2023 e passando o contrato a ter seu 2° íermo

Aditivo fixado com o prazo inicial em 01/01/2024 e com o prazo final em 3 J/12/2024.

CLAUSULA SEGUNDA: DO FREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Serão observados os valores fixados na Lei n° 4.121(2022,

para fins de renu/neração dos servidores decorrentes do contrato ora prorrogado, ou

seja, o valor mensal de R$ 7.155,00 CSefe mií, cenfo e c/nquento e c/nco rea/sj,

totalizando as 12 (doze) parcelas no valor total de R$ 85.860,00 fo/íenfa e c/nco m«,

oitocentos e sessenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Permanecem inalteradas e em plena vigência todas as

demais cláusulas e disposições do contrato originário, inclusive e especialmente em

relação aos valores com a incidência da taxa de desconto, devendo as partes

fielmente observá-las nos moldes estabelecidos.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente 2° Termo

Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n.° QQ2/2Q22 {Serviços de Fornecimento e

Gerer/c/a/nenfo de Auxílb-Alimentação por meio de cartão eletrõnico/magnético com

chip de segurança e senha individual, para recarga mensal, destinado á aquisição de

gêneros al;menf/c/ds para um número estimado de 09 fnove) servidores ativos do

Câmara Municipal de Ibiroçu), foi lavrado em duas vias de igual teor que, depois de lido

e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

Ibiraçu-ES, 13 de dezembro de 2023
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